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DECRETO N. 508/2025
 

Aprova o Manual de Despesa Pública do
município de Paulo Frontin - PR,
regulamentando os procedimentos de Empenho,
Liquidação e Pagamento.

 
O Prefeito do Município de Paulo Frontin (PR), IRENEU
INÁCIO ZACHARIAS, no uso de suas atribuições legais torna
público o presente:
D E C R E T A:
 
Art. 1º - Fica aprovado o Manual de Despesa Pública do
Município de Paulo Frontin – PR, que , regulamenta os
procedimentos a serem observados para emissão dos
documentos de despesa nas fases de Empenho, Liquidação e
Pagamento.
Art. 2º - O Manual deve ser revisto e atualizado, caso se faça
necessário, ao menos uma vez a cada ano.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Paulo Frontin/PR, 26 de
novembro de 2025.
 
IRENEU INÁCIO ZACHARIAS
Prefeito Municipal
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